
PM[PEOVNA NUAUCOPM DE UMMALUNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 261 
Cede por prazo determinado ãrea de terras 

locatizada'no'Porto Ftgueira, de proprie-

dade do Municipto, dando-Outras providen-

cias, 

O PREPEtTO MUNMPAL-DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

usosde-suas atrtbUiçaes 1.egats'e, 

CONiDERANDO wdisistância do uso do imOvel localizado 

no Porto-Piguet,ra em Umuarama.  Paéanã, cedidb atraves do Decreto n°. 207, 

de 06 de setembro de 1982, ã Associação dos Servidores Municipais de Umuara 

ma - ASSEMU, consoante o.processado sob o ri? 7039/82, de 30.11.82; 

2.- COMIDERANDO o despacho- exarado no processado sob o n? 

6707/821  de 12,11,82; 

3.- CON9tDERANDO, fimalmente, o que lhe faculta a Lei 'Muni 

cipal n° 54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

• 

Fica cedido aárSr.,MARIAMGLOWACK1, pelo pra 

zo de 20 (vinte) anos:, o imblvel denominado lote n?.1-A -(um .ia), da quadra n° 

03-  (três1, da ,Planta•Geratdo Porto-Figueiral  de propriedade'desta Municipa-

lidade, com ârea de330,-0.0m
2
• (trezentos e trinta metros quadrados), s  para' 

construção - de - abrigo para - barcos, com fins exclusivos de pesca e recreação. . 

Art 2° --ftca-o cessIonãrioobvtgado'à elaboração de 

uma planta do que .s.e, pretende.conStruir-  devendo -a mesma ser .aprovada 	pelO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO 26 FLS. 02  

Departamento de Obras. e Urbanismo da Prefeitura Muntcipal. 

Art. 	Ftca estabelecido o prazo- de 90 (noventa) 

dtas para..o trdeto da construção., e de 180 (lcento e oitenta) dias para o 

feri-hino da ob re contando-'s'é a; partir da data da publtcação deste Decreto. 

• Páragrâfo único - Decorrido este prazo, a Municipa-

1 Mede cedera o.imavel a qualquer outro interessado, e sem que caiba ao a 

tual - benef i ciado d tre aos- a• rec'Famaçêies ou i ndeni zaçaes 

Art.. '4?: -Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publ icação,, revogadas as disposiçaes em contraf-to. 

EDI:FIC't0 DA PREFEITURA MUNKtPAL DE UMUARAMA, ESTA 

" DO DO PARANA aos 30. de novembro de 1982. 

ARMANDO LUIZ BR TAS 

Secretar io Geral 
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